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ANEXO

LIMITE PARA EMPENHO DE DESPESAS COM PUBLICIDADE EM 2007

R$ Mil

ÓRGÃO VA L O R
20000 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 106.391
22000 MIN. DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 2.719
24000 MIN. DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 500
25000 MIN. DA FAZENDA 763
26000 MIN. DA EDUCAÇÃO 4.813
28000 MIN. DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO EXTERIOR
500

30000 MIN. DA JUSTIÇA 4.552
32000 MIN. DE MINAS E ENERGIA 618
33000 MIN. DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 6.013
36000 MIN. DA SAÚDE 61.056
38000 MIN. DO TRABALHO E EMPREGO 1.670
39000 MIN. DOS TRANSPORTES 2.997
41000 MIN. DAS COMUNICAÇÕES 210
42000 MIN. DA CULTURA 300
44000 MIN. DO MEIO AMBIENTE 1.093
47000 MIN. DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 5
49000 MIN. DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 3.976
51000 MIN. DO ESPORTE 12.000
52000 MIN. DA DEFESA 808
53000 MIN. DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 3.043
54000 MIN. DO TURISMO 55.024
55000 MIN. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À

FOME
8.097

56000 MIN. DAS CIDADES 1.182
T O T A L 278.330

Exclui despesas relativas às subfunções 125, 181, 182, 183, 304, 305, 603, 604 e aos Censos Po-

pulacional e Agropecuário, constantes do programa 1059 - Recenseamentos Gerais.
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DECRETO DE 8 DE AGOSTO DE 2007

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor das
Justiças Eleitoral e do Trabalho e de diversos órgãos do Poder Executivo,
crédito suplementar no valor global de R$ 77.499.914,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista as autorizações contidas no art. 4o, incisos I, alínea "a", II, III, alíneas "b" e "c", IX e XIV, alíneas
"a" e "b", e § 1o, inciso I, da Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007, e no art. 62, § 1o, da Lei no

11.439, de 29 de dezembro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.451, de
7 de fevereiro de 2007), em favor das Justiças Eleitoral e do Trabalho e de diversos órgãos do Poder
Executivo, crédito suplementar no valor global de R$ 77.499.914,00 (setenta e sete milhões, qua-
trocentos e noventa e nove mil, novecentos e quatorze reais), para atender à programação constante do
Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2006, no valor
de R$ 838.794,00 (oitocentos e trinta e oito mil, setecentos e noventa e quatro reais);

II - excesso de arrecadação de receitas, no valor de R$ 9.683.537,00 (nove milhões, seiscentos
e oitenta e três mil, quinhentos e trinta e sete reais), sendo:

a) R$ 5.207.434,00 (cinco milhões, duzentos e sete mil, quatrocentos e trinta e quatro reais) de
Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia;

b) R$ 476.103,00 (quatrocentos e setenta e seis mil, cento e três reais) de Doações de Entidades
Internacionais; e

c) R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) de Recursos de Convênios; e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 66.977.583,00 (sessenta e seis
milhões, novecentos e setenta e sete mil, quinhentos e oitenta e três reais), conforme indicado no Anexo
II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
João Bernardo de Azevedo Bringel

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL

UNIDADE : 14901 - FUNDO PARTIDARIO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 6.046.228

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0909 0413 MANUTENCAO E OPERACAO DOS PARTIDOS POLITICOS 6.046.228

28 846 0909 0413 0001 MANUTENCAO E OPERACAO DOS PARTIDOS POLITICOS -
NACIONAL

6.046.228

F 3 1 50 0 174 5.207.434

F 3 1 50 0 374 838.794

TOTAL - FISCAL 6.046.228

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.046.228

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO

UNIDADE : 15112 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11A. REGIAO - AMAZONAS/RORAIMA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 55.968

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 APRECIACAO DE CAUSAS NA JUSTICA DO TRABALHO 55.968

02 061 0571 4256 0001 APRECIACAO DE CAUSAS NA JUSTICA DO TRABALHO -
NACIONAL

55.968

F 3 2 90 0 100 55.968

TOTAL - FISCAL 55.968

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 55.968




